
Impor limite etário para vaga de emprego gera dever de
indenizar, diz TRT-2
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A Lei 9.029, de 1995, proíbe práticas discriminatórias na seleção e nas relações de emprego, sejam as discriminações por
idade ou outros fatores.

Com base nesse entendimento, a 11ª Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região manteve a condenação de uma empresa a pagar
R$ 10 mil de indenização a uma candidata que não foi selecionada para
vaga de emprego por ter 44 anos de idade na época dos fatos.

A candidata afirmou, no processo, que os trabalhadores com menos
experiência tendem a aceitar remuneração menor do que os que têm
currículos mais qualificados.

Em sua defesa, a empresa contra-argumentou que a limitação etária foi
imposta a pedido do cliente, já que ela só foi responsável pela
intermediação do processo seletivo.

A empresa sustentou que a função do trabalhador contratado seria
verificar conteúdo de vídeos curtos produzidos por adolescentes e jovens
adultos, e que “pessoas igualmente jovens” contam com “mesma
linguagem, gostos e aspirações”.

Apesar dos argumentos da empresa, a 11ª Turma do TRT da 2ª Região manteve, por unanimidade, o julgamento da
primeira instância.

No acórdão, o desembargador-relator Ricardo Verta Luduvice, mencionou a Lei 9.029/95, que proíbe a adoção de prática
discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de idade, entre
outros aspectos.

Na decisão, o magistrado pontua ainda que “o fato da reclamada ter agido como intermediadora da empresa contratante
em nada lhe corrobora”.

Ele explica que a ré serviu como meio para perpetuação da ofensa à legislação vigente e à honra da trabalhadora, que teve
a participação vedada mesmo possuindo os demais requisitos para pleitear a vaga.

Priscila Moreira, advogada da área trabalhista do Abe Advogados, destaca que o preconceito etário vem sendo
combatido duramente pela Justiça do Trabalho.

“É importante registrar que as empresas podem ter problemas não apenas com reclamações trabalhistas, mas também em
Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público do Trabalho, condenações por danos morais coletivas, além de
trazerem um prejuízo financeiro maior, podem abalar institucionalmente a imagem da empresa”, afirma”. Com
informações da assessoria de imprensa do TRT-2.

Processo 1001454-09.2023.5.02.0067

Freepik

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-mar-13/impor-limite-etario-para-vaga-de-emprego-gera-dever-de-indenizar-diz-trt-2/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 13/03/2024


